
 

PROJETO DE  LE I  ORDINÁRIA  Nº  08/2025  

 

Dispõe sobre a denominação de vias públicas 

em Rio do Norte, Distrito de Rio Quartel, 

Município de Linhares, Estado do Espírito Santo.  

Art. 1º Ficam denominadas vias localizadas em Rio do Norte, Distrito de Rio Quartel, no 

Município de Linhares, Estado do Espírito Santo, com as descrições: 

I – fica denominada como Rua Santa Recla Bozi a rua que fica localizada em Rio do Norte 

no Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 376927,5 e N: 

7837149,8 e fim E: 376789,80 e N: 7836906,12; 

II – fica denominada como Rua Silvério José Recla a rua que fica localizada em Rio do 

Norte no Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 376865,33 e N: 

7837038,44 e fim E: 376840,19 e N: 7837053,16; e 

III – fica denominada como Rua Nossa Senhora de Fátima a rua que fica localizada em 

Rio do Norte no Distrito de Rio Quartel, neste município, com início nas coordenadas E: 376971,6 

e N: 7837228,1 e fim E: 376727,18 e N: 7836898,68. 

Parágrafo único. O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas citadas 

é o Sistema de Projeção UTM - SIRGAS 2000.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Professor Antônio Cesar 

Vereador | União Brasil 
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JUSTIF ICATIVA  

 

Santa Recla Bozi 

Dona Santa Recla Bozi, casada com Edelmo Bosi, teve a graça de formar uma linda 

família com 07 filhos. Dona Santa sempre foi uma mulher guerreira, corajosa, 

desbravadora, justa, caridosa e sempre disponível para ajudar o próximo, sendo 

acolhedora, conselheira, trabalhadora sem falar da fé inabalável, fé essa que sempre 

passou para os seus filhos. 

Aos 100 anos de idade, dona Santa faz sua partida, vítima da pandemia COVID 19. 

A comunidade do Rio do Norte tem muito orgulho de poder estar homenageando essa 

mulher pioneira, nomeando a rua Santa Recla Bozi. 

 

Silvério José Recla 

Silvério José Recla, nascido em 01/08/1930 em Santa Maria município de 

Aracruz/ES. Filho de Luiz Recla e Adélia Monfardini Recla. Nascido de Família de 

descendentes italianos que Avô era marceneiro de profissão e ele aprendeu ofício 

desde pequeno e quando rapaz foi trabalhar em Aracruz numa marcenaria do 

Rampinelli e faziam móveis e utensílios de madeira. 

 Recebe uma parte terreno (colônia) de mata partilha da herança pela morte sua mãe 

Adélia e resolveu mudar para Rio do Norte com seu irmão Nelson. Começaram tirar 

madeira na mata enfrentando muita dificuldade. Depois eles colocaram um engenho 

de serrar madeira para serrar. Em julho de 1961 casou com Iolanda Pignaton Recla 

foram morar numa casa de tábua no terreno de Jose Bozi. (hoje terreno ao lado 

pedágio).  

Com tempo Nelson comprou caminhão Ford e carregava madeira serrada e 

dormentes e com isso, Silvério fez sociedade com primos e montaram uma Serraria, no 

lugar do antigo engenho que ficava no terreno do Edelelmo Bozi. 

No ano de 1965 comprou este terreno em várias prestações do Senhor Pedro 

Monfardini denominado Sítio São José de acordo com escritura. No local, já tinha uma 

casa e foram morar lá com seus 2 filhos pequenos. 
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O sítio São José é localizado do lado leste. O terreno era dividido pela estrada velha 

(hoje rua passa em frente a igreja) com divisa no terreno de Edelelmo Bosi. Na compra 

terreno já tinha alguns lotes vendidos com casas e moradores. Depois Silvério deu seus 

irmãos: 2 lotes irmão Ferdinando construir sua casa e um lote para irmão Nelson e deu 

também o lote para fazer passagem aos carros em frente igreja e cedeu para serraria os 

lotes onde foram construídas 4 casas para funcionários. Assim, foi formando a localidade 

do Rio do Norte. 

 

Rua Nossa Senhora de Fátima 

No dia dedicado a Nossa Senhora de Fátima, as senhoras Iolanda e Maria Galavotti 

estavam assistindo a um filme sobre a santa e ficaram profundamente emocionadas com 

a obra. Inspiradas, decidiram fundar uma comunidade em sua homenagem, com o 

propósito de promover a união e fortalecer os laços entre os moradores. Entretanto, 

surgiu uma divergência quanto ao local de sua construção: parte defendia a instalação à 

esquerda da pista, enquanto outros apoiavam o lado direito. Após a decisão, prevaleceu 

a escolha pelo lado direito, onde a igreja foi edificada para unificar a comunidade. 

Nossa Senhora de Fátima é uma das mais veneradas representações marianas, cuja 

mensagem de paz, conversão e solidariedade inspira milhões de pessoas em todo o 

mundo desde as aparições ocorridas em Fátima, Portugal, em 1917. Nomear a via 

mencionada na proposta de lei, é uma forma de dar dignidade às pessoas que ali residem, 

além de preservar a memória coletiva e social dos moradores.  

 

 

Professor Antônio Cesar 

Vereador | União Brasil 
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